
 

 

Nome do Município: Marianópolis do Tocantins – 06° Relatoria.  

Número do Edital: AVISO DE SUSPENSÃO E REMARCAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 009/2021 

U.G.: MUNICÍPIO DE MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS/TO 

 

 

O Aviso de Suspensão e Remarcação do Pregão Eletrônico nº 009/2021 (Objeto: 

Aquisição de medicamentos, materiais e móveis hospitalares) promovido pelo Município de 

Marianópolis do Tocantins encontra-se com índicios de irregularidade.  

Cabe ressaltar que já foi elaborada uma análise preliminar tocante ao mesmo problema, 

tal qual identificado anteriormente na publicação do Aviso de Licitação referente ao Pregão 

Eletrônico SRP 009/2021, anunciado no DOE 5950, do dia 19/10/2021. 

Em 26/10/2021, a Comissão Permanente de Licitação publicou no Diário Oficial do 

Estado (DOE) nº 5955, o Aviso de Suspensão e Remarcação do Pregão Eletrônico SRP nº 

009/2021, conforme comprova a imagem abaixo:  

 

Imagem 1: Aviso de Suspensão e Remarcação no DOE 5955 
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Por meio de consulta à internet, verificou-se que, novamente, o edital não foi 

devidamente disponibilizado, divulgado no Portal da Transparência ou no Site da 

Prefeitura, conforme demonstra a imagem abaixo: 

 

                                                      
1 DOE nº 5955, página 59. 



 

Imagem 2: Portal da Trasparência 

 

 

Da imagem acima, observa-se que a publicação da licitação nº 009/2021 não pode ser 

encontrada. 

No Site da Prefeitura, por sua vez, nota-se que a página a qual se é remetida encontra-

se desatualizada, visto que a última publicação está datada em 21/07/2021, conforme 

demonstrado a seguir.  

 

Imagem 3: Site da Prefeitura, Publicações e Editais 



 

Por meio de consulta aos sistemas do TCE/TO, verificou-se que a licitação em tela não 

foi enviada ao SICAP LCO, não sendo encontrado registro do Pregão Eletrônico nº 009/2021, 

conforme se observa as imagens abaixo, estando, portanto, em desacordo com o art. 3º da IN nº 

03/2017- TCE/TO. 

Imagem 4: Consulta ao SICAP LCO - Auditor - Filtros - 27/10/2021 

 

Imagem 5: Consulta ao SICAP LCO - Auditor - Resultados - 27/10/2021 

 



 

Assim, constata-se que a não disponibilização do edital referente ao Pregão Eletrônico 

nº 009/2021 representa restrição ao caráter competitivo do certame, por estarem em desacordo 

com o art. 8º, IV, da Lei Federal nº 12.527/2011 c/c o art. 4º, I e II da Lei nº 10.520/2002, 

caracterizando óbices à obtenção do editail por parte dos potenciais interessados em participar 

do certame. 

Sobre esse tema, Marçal Justen Filho ensina  que “o defeito na divulgação do 

instrumento convocatório constitui indevida restrição à participação dos interessados e vicia de 

nulidade o procedimento licitatório, devendo ser  pronunciado a qualquer tempo.”2 

Não menos importante, verificou-se que a publicação do Aviso de Republicação 

unicamente no DOE não foi o meio mais adequado para se dar amplo acesso a licitação 

promovida pelo órgão municipal, violando assim a Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
2 FILHO, Marçal Justen. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. São Paulo: Ed.  Revista dos 

Tribunais, 17ª edição, 2016. 


